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ATOS DO PODER EXECUTIVO
EXTRATO DO TERMO  D E  FOMENTO  N º 01/2022 QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE TOLEDO SMS/FMS E A 
ENTIDADE ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE BEIT ABBA, PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE ACOLHIMENTO 
DE PESSOAS COM TRANSTORNOS DECORRENTES DO USO, ABUSO OU DEPENDÊNCIA DE SUBSTANCIAS PSICOATIVAS.

O Município de Toledo/Fundo Municipal de Saúde (FMS), inscrito no CNPJ sob nº 08.885.072/0001-75, neste ato representado pelo 
Senhor Prefeito LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSATTI denominado de CONCEDENTE, e a entidade ASSOCIAÇÃO 
BENEFICENTE BEIT ABBA, inscrita no CNPJ 14.159.711/0001-18, através de seu representante legal Sr. AMÓS FERREIRA 
MENDES, de ora em diante denominada simplesmente PROPONENTE, resolvem celebrar o presente Termo de Fomento.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Este Termo de Fomento tem por objetivo a formalização da parceria entre CONCEDENTE e PROPONENTE, o qual se destina a 
contratação de serviços especializados de acolhimento de pessoas com transtornos decorrentes do uso, abuso ou dependência de 
substâncias psicoativas, em regime residencial transitório e de caráter exclusivamente voluntário.
§ 1º - O atendimento de que trata o caput desta cláusula deve estar contemplado no Plano de Trabalho aprovado que passa a 
ser parte integrante deste instrumento, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL
O presente edital está embasado nas Leis Federal nº 10.216 de 06 de abril de 2011, nº 13.019 de 31 de julho de 2014 e suas 
alterações; nº 13.840, de 5 de junho de 2019 e Decreto Federal nº 9.761, de 11 de abril de 2019; Decreto Federal nº 7.508, de 28 
de junho de 2011, que regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 – dispõe sobre a organização do Sistema Único de 
Saúde - SUS; Decreto Municipal nº 985/2016 e suas alterações, Resolução-MS nº 32/2017 – RAPS (Rede de Atenção Psicossocial); 
Portaria nº 131/2012 - MS; Portaria nº 3.588/2017 - MS; Resolução do Conselho Nacional de Políticas sobre Drogas - CONAD Nº 
01/2015;  Resolução – RDC nº 29, de 29 de junho de 2011 – Anvisa, Portarias nº 562, 563, 564 de 19 de março de 2019 - Secretaria 
Nacional de Cuidados e Prevenção às Drogas - SENAPRED; Instrução Normativa do Controle Interno do Município de Toledo nº 
01/2013 e normas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná que lhe for aplicável.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO TERMO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
O Município concede, através do FMS, auxílio ao PROPONENTE no valor de R$ 1.172,88 (um mil cento e setenta e dois reais 
e oitenta e oito centavos), por serviços de acolhimento de adulto, tendo como metas pactuadas 6 (seis) acolhidos, o qual será 
aplicado, de acordo com o Plano de Trabalho, que compõe este Termo, com valor total de R$ 168.894,72 (cento e sessenta e 
oito mil, oitocentos e noventa e quatro reais e setenta e dois centavos) dividido em 24 (vinte e quatro) meses, podendo ser 
prorrogado até o limite da execução do Plano Plurianual.
O valor mensal por adulto foi definido pelo valor de referência do Edital de Credenciamento nº 01/2018 – SENAD (Secretaria 
Nacional de Políticas Sobre Drogas). 
O reajuste dos valores dos auxílios financeiros per capita a serem concedidos pelo Município de Toledo, visando à manutenção de 
serviços continuados das entidades filantrópicas de Comunidades Terapêuticas, será com base no INPC acumulado no período, a 
contar do mês da assinatura ao mês anterior da execução do período de 12 meses, a partir da assinatura do Termo de Fomento. 
O primeiro reajuste poderá ser concedido depois de decorridos 12 meses a contar da assinatura do Termo de Fomento, conforme 
dispõe a Lei Federal nº 13.204/2015, no Artigo 57. O plano de trabalho da parceria poderá ser revisto para alteração de valores ou 
de metas, mediante termo aditivo ou por apostilamento ao plano de trabalho original.
Destinado para o custeio de despesas com: 4 (quatro) refeições diárias por acolhido (gastos com gêneros alimentícios para 
alimentação); habitação (gastos com energia elétrica, água, telefone); pagamento de profissionais de nível superior (e custos 
trabalhistas) e pagamento de profissionais de nível médio (e custos trabalhistas), no máximo em 50% com despesas de pessoal do 
total, conforme demonstrado nos estudos realizados pela Secretaria Nacional de Políticas sobre Drogas (SENAD).
§1º - O Plano de Trabalho deverá ser aprovado pelo Gestor da Política ao qual o Fundo Municipal de Saúde está alocado, e sempre 
que houver necessidade de alterações o PROPONENTE deverá solicitar devidamente fundamentada apresentando nova proposta 
para aprovação, observadas as seguintes condições:
I - os recursos sejam utilizados para a consecução do objeto pactuado; 
II - não seja alterado o valor total do Termo de Fomento, exceto nos casos previstos no art. 33 do Decreto Municipal nº 985/2016;
III – que as alterações não sejam superiores a 25% (vinte e cinco por cento) entre as contas;
IV – que não sejam incluídas novas naturezas de despesas após a análise do plano de trabalho pela comissão de seleção e da 
aprovação da unidade gestora responsável no momento da chamada pública. (disposto acrescido pelo Decreto nº 615, de 2 de 
setembro de 2019).
§ 2º - O repasse dos recursos pelo MUNICÍPIO/FMS à ENTIDADE correrá à conta da Dotação Orçamentária – Fundo Municipal 
de Saúde, 

a ) 	 Órgão/Unidade: 14.002 –  F undo Municipal de Saúde/Projeto Atividade – Manutenção 
das Ações da Saúde Mental;

Fonte de Recurso: 000/303;
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Naturezas da Despesa: 33.50.41.00
D e p o s i t a d o  em conta corrente da entidade: Associação Beneficente Beit Abba
Banco: Caixa Econômica Federal
Conta nº: 7470-0
Agência: 0726
Operação: 003
§3º - Os rendimentos auferidos de aplicações financeiras serão aplicados no objeto do termo de fomento, estando sujeitos às 
mesmas condições de prestação de contas exigidas para os recursos transferidos.
I - A movimentação dos recursos repassados pelo FMS será efetivada pelos meios eletrônicos ofertados pelo sistema bancário, 
na forma de avisos de crédito, ordem bancária, transferência eletrônica disponível ou por outros serviços da mesma natureza 
disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique identificada a sua destinação e, no caso de pagamento, o credor.
II – Fica expressamente vedada à utilização dos recursos em finalidade diversa da estabelecida neste instrumento;
III – Os recursos repassados pelo FMS e não aplicados no prazo estabelecido, em desconformidade com o Plano de Trabalho, 
deverão ser restituídos com correção monetária por ocasião da conclusão do objetivo ou extinção deste Termo de Fomento através 
de Documento de Arrecadação Municipal (DAM);
IV - Os rendimentos auferidos em aplicações financeiras serão aplicados no objeto do convênio e/ou restituídos conforme incisos 
“II” e “III” desta cláusula.
Parágrafo Único – Toda a movimentação de recursos no âmbito do Termo de Fomento será realizada mediante transferência 
eletrônica sujeita à identificação do beneficiário final e à obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária de titularidade dos 
fornecedores e prestadores de serviços.

CLÁUSULA OITAVA -  DA PRESTAÇÃO DE CONTA
A prestação de contas dos recursos previstos neste Termo deverá ser apresentada, com todos os documentos descritos no Checklist 
disponível na página oficial do Município de Toledo, a SMS até o dia 30 do mês seguinte, contado a partir do último mês a que 
se refere o repasse, cabendo a SMS efetuar a sua análise prévia e emitir parecer à sua aprovação, encaminhando-a ao Controle 
Interno para aprovação final, dentre eles destaca-se alguns principais:
I - Cópia do Termo e do Plano de Aplicação com seus respectivos objetivos;
II - Relatório de execução Físico-Financeiro;
III - Demonstrativos de receita e da despesa evidenciando o saldo e, quando for o caso, o rendimento auferido de aplicação no 
mercado financeiro;
IV - Relação de pagamento efetuado com recursos liberados pela SMS; 
Pela ENTIDADE.
V - Conciliação do saldo bancário;
VI - Cópia do extrato da conta bancária específica;
VII - Comprovante do recolhimento dos recursos não aplicados, quando houver, à conta bancária indicada pela SMS;
VIII - Ofício de encaminhamento da prestação de conta; 
IX - Relatório de atendimento (RA) mensal;
X - Cópias das Transferências;
XI - Cópias das notas fiscais;
XII - Cópias de tomadas de preços de, no mínimo, três fornecedores;
XIII - Declaração da entidade referente ao cumprimento dos;
XIV - Parecer do Gestor sobre o cumprimento dos objetivos. 
Deverá a entidade, sem prejuízo do acima relacionado, aplicar/anexar às prestações de contas; no que couber, as disposições 
e formas elencadas na Instrução Normativa nº 001/2013- do Sistema de Controle Interno do Município de Toledo e Resolução nº 
28/2011 e Instrução Normativa nº 61/2011, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e outras normas e itens constantes na Lei 
Federal nº 13.019/2014 e suas alterações, bem como no Decreto Municipal nº 985/2016 e demais normas que vierem a serem 
editadas.

DO PRAZO DE EXECUÇÃO: até 30/04/2024, a contar de sua publicação.
DO PRAZO DE VIGÊNCIA: até 30/06/2024, a contar de sua publicação.
DATA DE ASSINATURA: 30 de maio de 2022.

________________________________
LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT

PREFEITO DO MUNICIPIO DE TOLEDO
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